
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

INDICAÇÃO N° 10/2024 

Exmo. Senhor 
JOSE RICARDO NABERO 
Presidente da Câmara Municipal 
eHAVANTES/SP. 

0 Vereador que abaixo subscrevem de acordo com o artigo 
120 do Regimento Interno desta Casa, INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, na forma 
regimental, determinar ao setor competente que proceda as manutenções necessárias nas 
estradas rurais do nosso Município. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que as 
estradas se encontram em situações precárias, e em tempos de chuva algumas ficam 
completamente sem condições de veículos ou pessoas usarem. 

Cabe destacar que as estradas são utilizadas como ligação a 
cidade, causando grandes transtornos à população rural, em principal aos estudantes que 
dependem deste transporte para frequentar as aulas, bem como foi recebido informações que 
pelo estado em que as estradas se encontram acabam trazendo problemas mecânicos aos 
transportes que por ali passam. 

Por isso, na certeza de contar com o pronto atendimento, desde 
já agradeço, e me coloco à disposição. 

Plenário Fauzi Mansur, 28 de fevereiro de 2024. 

Daniel Belizir e Oliveira 
Vereado ODEMOS 
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